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I- HISTÓRICO 

Trata-se do pedido de renovação de reconhecimento do Curso Superior de Tecnologia
em Design Gráfico ofertado pela UniRV — Universidade de Rio Verde, localizado no Campus Universitário
Fazenda "Fontes do Saber" no município de Rio Verde/GO.

Eis o histórico, passamos a análise.

II - ANÁLISE

Dos atos autoriza�vos

A UniRV, man�da pela FESURV - Universidade de Rio Verde, inscrita no CNPJ sob o
N. 01.815.216/0001-78, foi recredenciada por meio da  Resolução CEE/CES N. 06, de 05 de fevereiro
de 2021, com vigência até 31 de dezembro de 2028 e o Curso em destaque foi renovado o seu
reconhecimento pela Resolução CEE/CES N. 10, de 29 de novembro de 2018, com vigência até 31 de
dezembro de 2022.

Da visita in loco

Por oportuno, é necessário informar  que o parágrafo único, do Art. 36, da Resolução
CEE/CP N. 02/2016, define que "O curso que ob�ver no mínimo conceito 03 (três) no Conceito Preliminar
de Curso/CPC, será dispensado da visita in loco nos casos de Renovação de Reconhecimento, ressalvado o
interesse da ins�tuição em melhorar seu conceito de avaliação.

O Curso em análise obteve o Conceito Preliminar de Curso (CPC) 04, dispensando-se,
assim, da visita da comissão de especialistas, conforme anexo (000037018447).

 

Do Curso

Conforme informações extraídas do PPC, realçamos,

 
Abrangendo diversas áreas, o trabalho do design está presente numa
infinidade de “coisas”, indo desde a produção de objetos co�dianos,
acessíveis a população em geral, até o planejamento de estruturas
complexas que atendem apenas um segmento muito específico. Sempre
trabalhando em associação com profissionais de diversas áreas, o
Designer Gráfico precisa desenvolver sua capacidade de adaptação,
deixando sua mente sempre aberta às informações diversas e



necessariamente buscando novos parceiros em áreas onde o design ainda
não foi aproveitado como fator produ�vo.

a função do designer, aliar forma e função, projetando soluções para
problemas específicos a luz de uma metodologia de criação e produção.
Essa associação e esse planejamento permitem que tais objetos tenham
agregados a si outros valores simbólicos – desejo, status, beleza,
pra�cidade, inovação – que ultrapassam a funcionalidade. O design
permite que estes produtos agreguem um diferencial que os tornarão
únicos, induzindo ao consumidor final uma sensação de que só aquele
produto o sa�sfaz independente de quantos similares existam no
mercado.(PPC, 16)

Design Gráfico possibilita ao acadêmico conhecimentos na criação de
projetos gráficos para publicações em mul�plataformas. O designer
gráfico desenvolve projetos visuais de jornais, revistas, livros, panfletos,
embalagens, além de diversos �pos de layouts para suportes digitais. Cria
logo�pos, papelaria para firmas individuais, comerciais e industriais, com
o obje�vo de torná-los atra�vos e facilitar reconhecimento da sua
iden�dade no mercado. Escolhe a �pografia para os textos, define o
tamanho das colunas de uma página impressa, seleciona e padroniza
cores e ilustrações, desse modo, torna a comunicação mais eficiente e
agradável.  Elabora o visual para websites, projetos para mídias sociais e
adquire habilidade para gestão de marcas. Pode trabalhar em editoras,
escritórios de design, agências de publicidade, birôs de computação
gráfica e produtoras vídeo.

 

 

Convém destacar, que o curso de Design Gráfico, modalidade tecnólogo, têm duração
mínima de 2,5 anos (cinco semestres), está em consonância com as diretrizes do Catálogo Nacional de
Cursos Superiores em Tecnologia e com a Curricularização das a�vidades extensionistas, a duração do
curso foi adequada para 2 anos (quatro semestres) a par�r de Janeiro de 2023.

 

Dos Obje�vos do Curso

Insta esclarecer que o curso obje�va, sobretudo, formar profissionais com capacidade
analí�ca, crí�ca e cria�va, respondendo às necessidades do homem, das organizações e do ambiente que
os envolvem, ar�culando diferentes linguagens esté�cas, gráficas e visuais e aplicá-las com é�ca e
responsabilidade social em diversos suportes gráficos e digitais em diversas àreas como:

Criação: desenvolvimento de iden�dades visuais para empresas e empreendedores;

Plataformas sociais: desenvolvimento iden�dade, layouts e gestão;

Web design: Idealizar projetos visuais para sites, considerando a melhor forma de
transmi�r a imagem, as informações e os serviços oferecidos pelos clientes.

Editoração eletrônica: Criar páginas de jornais, revistas, livros e folhetos, distribuindo o
texto e as imagens de acordo com a linha editorial da publicação.

Programação gráfica para TV: Produzir vinhetas para emissoras e peças de publicidade.

Branding: gestão de marcas

 

Da Carga Horária

Conforme especificado nos autos a Carga horária total do curso de Design Gráfico,
ofertado pela UniRV é de 1.970 horas, sendo: Conteúdos Curriculares: 1650 horas Estágio



Supervisionado: 180 horas e de A�vidades Complementares: 140 horas.

A organização curricular do curso foi estabelecida conforme as condições para a sua
efe�va conclusão e integralização curricular, de acordo com o regime seriado semestral e pré-requisitos
das disciplinas adotadas pela UniRV – Universidade de Rio Verde.

A Integralização curricular assim se apresenta:

 

INTEGRALIZAÇÃO DO CURSO
 

Regime Semestral

Turno Noturno

Vagas 30

Limite mínimo para Integralização 5 Semestre

Créditos 110

 Carga Horária - 50 minutos Carga Horária - 60 minutos

Disciplinas Obrigatórias 1980h 1.650h

A�vidades Complementares -- 140h

Estágio Supervisionado  180h

CH TOTAL 1980 1970

   

 

Da nominata

Conforme estabelecido no PPC é polí�ca do curso sempre buscar formas de garan�r que
todo o corpo docente tenha formação compa�vel com os conteúdos pelos quais forem responsáveis e
que, preferencialmente, esta formação seja em nível de mestrado ou doutorado, em consonância com o
Plano de Desenvolvimento Ins�tucional.

Resta-nos dizer que foi apresentada uma relação de docentes contendo 16 professores,
destes um graduado, cinco especialistas, seis mestres e cinco doutores.

Do Estágio

O curso prevê  estágio supervisionado, com obje�vo de proporcionar ao acadêmico
aplicar seus conhecimentos em situações de prá�ca profissional e a aquisição de uma visão crí�ca de sua
área de atuação profissional, com carga horária total de 180 horas, sendo 90 horas no 4º período e 90
horas no 5º período.

Acervo

A Universidade de Rio Verde - UniRV conta com a Biblioteca Central, nomeada
Biblioteca Luiza Carlinda de Oliveira. Esta oferecem aos usuários internos (acadêmicos e servidores) e
externos (comunidade em geral) acesso ao acervo para o desenvolvimento de suas pesquisas. Sendo o
emprés�mo/renovação dos materiais restrito aos usuários internos. No site da UniRV há a página da
Biblioteca em: h�ps://www.unirv.edu.br/paginas.php?id=124.

O acervo é composto por Livros, Anais, Anuários, Apos�las, Ar�gos, CDs, DVDs,
Dissertações, Ementários, Fichas, Folhetos, Livros, Monografias, Monografias Pós, Periódicos, Projetos,
Relatórios, Separatas e Teses que são organizados segundo técnicas e critérios da área de
Biblioteconomia com base na Classificação Decimal de Dewey (CDD) e tabela PHA e, a catalogação de
obras segue regras do Código de Catalogação Anglo-Americano (AACR2).

Para o curso em Design Gráfico, o acervo é composto por 1.054 exemplares.

Laboratórios

A Ins�tuição, além de contar com laboratórios de informá�ca, conta também com o
Laboratório de Design, espaço onde são ministradas aulas prá�cas e desenvolvidas pesquisas, se
consolidando como o espaço de experimentação do curso. Além de Laboratório de impressão,
modelagem e proto�pagem 3D, serigrafia, animação, web, ilustração 2D e 3D e  Fotografia onde os



alunos orientados por um Coordenador, oferece serviços na área do Design Gráfico tanto para a
comunidade acadêmica, quanto para en�dades filantrópicas do município de Rio Verde e região.

Da Pesquisa e Extensão

Com o obje�vo de avançar a produção acadêmica, assegurando melhoria de qualidade
de ensino e a ar�culação entre ensino, pesquisa e extensão, a Faculdade de Design estabelece como
prioridades trabalhar no sen�do de alcançar metas em consonância com o Plano de Desenvolvimento
Ins�tucional da UniRV – Universidade de Rio Verde.

 

A par�r dessas considerações, passo ao voto.

 

III - VOTO

Ante o exposto, considerando as informações presentes no processo, somos por:

 

1. Renovar o reconhecimento do Curso Superior em Tecnologia em Design Gráfico, até
31/12/2027, oferecido pela Universidade de Rio Verde — UniRV, localizada no Campus
Universitário Fazenda "Fontes do Saber" no município de Rio Verde/GO.

 

 Nome do Curso: Design Gráfico

Habilitação: Superior em Tecnologia

Regime: Semestral.

Turno: Noturno.

Vagas: 30 vagas.

Carga horária: 1.970 horas.

 

2.  Encaminhar cópia deste voto para:

 

Reitor da Universidade de Rio Verde - UniRV;

Pró-reitora de Graduação;

 Coordenador do Curso.

 

É o voto.

 

 
Sofia Bezerra Coelho da Rocha Lima

Conselheiro(a) Relator(a)
 
 

IV – DECISÃO DAS CÂMARAS

 



As Câmaras de Educação Profissional e Superior aprova, por unanimidade, o voto
da Relatora.

 

 

 

SALA DAS SESSÕES  DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DE GOIÁS , em Goiânia
aos 03 de fevereiro de 2022.
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